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EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro da Educação

Declaração de Retificação n.º 203/2024/2

Sumário: Retifica o Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Fre-
quência dos Ensinos Básico e Secundário para o ano letivo 2023/2024, aprovado em anexo 
ao Despacho Normativo n.º 4/2024, de 21 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro de 2024.

Tendo sido publicados com inexatidão o n.º 7 do artigo 14.º e os quadros ii e iii do Regulamento 
das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secun-
dário para o ano letivo 2023/2024, aprovado em anexo ao Despacho Normativo n.º 4/2024, de 21 de 
fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21 de fevereiro de 2024, procede-se à sua 
retificação, nos seguintes termos:

1 — No n.º 7 do artigo 14.º, onde se lê:

«7 — Os alunos internos que tenham faltado nas condições previstas na alínea c) do número anterior 
realizam as provas finais, na 2.ª fase, na nessa qualidade.»

deve ler-se:

«7 — Os alunos internos que tenham faltado nas condições previstas na alínea c) do número anterior 
realizam as provas finais, na 2.ª fase, nessa qualidade.»

2 — Procede-se à republicação e consequente retificação dos quadros ii e iii do Regulamento das 
Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário 
para o ano letivo 2023/2024.

7 de março de 2024. — O Ministro da Educação, João Miguel Marques da Costa.

QUADRO II

Prazos de inscrição para provas e exames do ensino secundário — 2024

Condições de admissão a exames finais nacionais, exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes 
a exames finais nacionais, provas de equivalência à frequência e provas a nível de escola

Prazos de inscrição para 
a 1.ª fase (com caráter obriga-
tório para todos os alunos) (a)

Prazos de inscrição 
para a 2.ª fase

Alunos 
internos

1 — Alunos do 11.º ano que pretendam obter aprovação em disciplinas cuja 
classificação final da disciplina (CFD) depende da realização de exame final 
nacional dos CCH. 

De 26 de fevereiro a 8 
de março.

De 15 a 16 de 
julho

2 — Alunos do 11.º ano que pretendam melhorar a classificação de disci-
plinas dos CCH, que dependem da realização de exame final nacional para 
o cálculo da CFD, concluídas no presente ano letivo.

Não aplicável.

Alunos 
autopro-
postos

3 — Alunos do 11.º ano e do 12.º ano que pretendam realizar exames finais 
nacionais exclusivamente como provas de ingresso para efeitos de acesso 
ao ensino superior. 

De 26 de fevereiro a 8 
de março.

4 — Pretendam obter aprovação em disciplinas que frequentaram até ao 
final do ano letivo, realizam provas de equivalência à frequência, as quais 
são substituídas por exames finais nacionais quando existe essa oferta. 

Nos dois dias úteis 
seguintes ao da afi-
xação das pautas de 
avaliação sumativa 
final do 3.º período 
letivo.
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Condições de admissão a exames finais nacionais, exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes 
a exames finais nacionais, provas de equivalência à frequência e provas a nível de escola

Prazos de inscrição para 
a 1.ª fase (com caráter obriga-
tório para todos os alunos) (a)

Prazos de inscrição 
para a 2.ª fase

5 — Tenham estado matriculados no ano terminal da disciplina a que respeita 
o exame ou prova e anulado a matrícula até ao final da penúltima semana do 
3.º período letivo, para aprovação e, caso pretendam, para prova de ingresso.

De 26 de fevereiro a 8 
de março ou, após 8 de 
março, nos dois dias 
úteis seguintes ao da 
anulação da matrícula.

6 — Pretendam obter aprovação em disciplinas do mesmo curso ou de curso 
diferente do frequentado, nas quais não estejam matriculados, desde que 
estejam ou tenham estado matriculados no ano curricular em que essas 
disciplinas são terminais, para prova de ingresso e/ou complemento de 
currículo.

De 26 de fevereiro a 8 
de março.

7 — Estejam fora da escolaridade obrigatória, sejam detentores do 3.º 
ciclo do ensino básico ou de habilitação equivalente, não se encontrem 
matriculados ou tenham anulado a matrícula em todas as disciplinas, até 
ao final da penúltima semana do 3.º período.

De 26 de fevereiro a 8 
de março ou, após 8 de 
março, nos dois dias 
úteis seguintes ao da 
anulação da matrícula.

8 — Estejam matriculados no ensino individual ou no ensino doméstico, 
realizam, nos anos terminais das disciplinas, os exames finais nacionais 
e provas de equivalência à frequência, obedecendo às normas de transição 
e aprovação dos cursos científico-humanísticos (CCH).

De 26 de fevereiro a 8 
de março.

9 — Estejam matriculados nos CCH do ensino recorrente e pretendam obter 
aprovação, independentemente do número de módulos capitalizados e do 
regime de frequência da disciplina.

10 — Estejam matriculados no 11.º ano dos CCH do ensino recorrente e pre-
tendam realizar exames finais nacionais para efeitos de prosseguimento 
de estudos (CFCEPE).

11 — Tenham ficado excluídos por faltas no ano terminal da disciplina, 
pela aplicação do previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do Estatuto 
do Aluno e Ética Escolar e pretendam realizar provas na 2.ª fase desse 
mesmo ano escolar.

Não aplicável.

12 — Frequentem o 12.º ano de escolaridade e tenham solicitado mudança 
de curso, até ao 5.º dia útil do 3.º período.

Nos dois dias úteis 
seguintes ao deferi-
mento do pedido de 
mudança de curso.

13 — Sejam dos CCH, incluindo os do ensino recorrente, dos CAE, dos cursos 
profissionais, dos cursos científico-tecnológicos com planos próprios, dos 
cursos com planos próprios, dos cursos com planos próprios da via cientí-
fica e da via tecnológica, dos cursos vocacionais, ou outros cursos de nível 
secundário, que estejam a desenvolver ou tenham concluído um processo 
RVCC, um curso EFA, ou que tenham concluído o ensino secundário ao 
abrigo do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro, e pretendam realizar 
exames, exclusivamente, para provas de ingresso.

De 26 de fevereiro a 8 
de março.

14 — Pretendam terminar os seus percursos formativos, nos termos esta-
belecidos no Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de outubro.

15 — Pretendam realizar melhorias de classificação final de disciplina 
concluídas em anos letivos anteriores, apenas para efeitos de acesso ao 
ensino superior.

16 — Alunos do 12.º ano que pretendam realizar melhorias de classificação 
final de disciplina concluídas no presente ano letivo e ou da classificação 
já obtida em prova de ingresso, apenas para efeitos de acesso ao ensino 
superior. 

Não aplicável.

(a) A inscrição na 1.ª fase é obrigatória para todos os alunos, à exceção das situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 13 do artigo 17.º
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QUADRO III

Provas de aferição do ensino básico — 2024

Tipo de prova e respetiva duração

Disciplina Tipo de prova Duração (minutos)

Português e Estudo do Meio (25) — 2.º ano E 90

Matemática e Estudo do Meio (26) — 2.º ano E 90

Educação Artística (27) — 2.º ano P 135

Educação Física (28) — 2.º ano P 60

Educação Musical (54) — 5.º ano P 90

Matemática e Ciências Naturais (58) — 5.º ano E 90

Inglês (81) — 8.º ano E + O 80 + 10

Português Língua Segunda (82) — 8.º ano (a) E 90

Português (85) — 8.º ano E 90

(a) A prova de aferição de Português Língua Segunda (82) destina-se apenas a situações de surdez severa a profunda.
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